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REDAÇAO FINAL 

PROJETO N. 4778-B-1954 

Redação Final do projeto n. 4778-A, de 1954, que extingue a 

Colonia Correcional de Dois Rios. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, " 
~t. lQ . E extinta a Colonia Correcional de Dois Rios. 

, N 

Art . 2Q • Esta lei entrara em vigor na data de eua publicaçao , 

- , revogadas as disposiçoes em contrario. , 
,/ 

Comi seão de Redação , em J l de abril de 1955. 

-----, 

~~--~_~___+_, Relator 

AFONSO ARINOS 
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Extingue a Col'Onia Correcional d~ Dois Rios; 
vorável da Comissão de Constituição Justiça • 
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PROJETO N2 4. 778-1954 A PA!lÉÔER e, p"&,, 
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PROJETO Na 4 778/1954 
Relator: Dep. OLIVEIRA BRITO 

_ O Projeto na 4 778, de 19~ de 
• A 

do P er Executivo e visa a extinguir a Colonia Correci 
Rios, criada em virtude da Lei na 947, de 29 de dezem e 
'- - , d stinada a reabilitaçao, pelo trabalho e educaçao, dos mendigos vA 

- , 
lidos, do sexo masculino, bem assim dos vadios, ebrios habituais,j~ 
gadores, ladrões, dos que praticarem o lenoc1oio e dos "menores vi-

A 

ciosos", que fossem como tais julgados no Distrito Federal. , 
A mensagem do Sr. Presidente da Republica, 

encaminhando a proposição ao Congresso Nacional, está instruída com 
N , 

uma longa exposiçao de motivos do Ministro da Justiça e Negocios In 
, N 

teriores, na qual faz o historico do estabelecimento cuja extinçao 
,. , N , 

pleiteia, em virtude de a Colonia de Dois Rios "ja nao ter, de ha ,. 
uito, existencia real". 

, 
O projeto, quanto a sua iniciativa, compo~ 

ta-se nos limites do art. 67 da Constituição, não havendo, assim , 
obstáculo de natureza constitucional ou jurídica à sua tramitaçNo • 

• 
Por outro lado, consoante acentua a exposi-.. . , ,. 

çao de motivos do H1nisterio da Justiça, a Colonia Correcional de 
, , N 

Dois Rios existe apenas na letra da Lei. Na pratica, ja nao existe , 
ha muito tempo. As suas finalidades foram absorvidas por outras ins-
tituições, dentre as quais pela Colônia AgríCOla do Distrito Federa~ 

,. A 

que ocupa a parte suleste da Ilha Grande e pela Colonia Penal Cand1-
, - ... do Mendes, localizada em proprio da Uniao situado no Abraao, onde d~ 

A 

veria passar a funcionar a mencionada Colonia de Dois Rios, que, em 
vista disso, deixou de existir, de fato, tanto que o pessoal que ne-, 
la era lotado foi transferido para o Quadro I do MinEterio da Just1-, 
ça e Negocios Interiores, por decreto-lei na 319, de 7 de março de 
1938 e lotado na Penitenei~ria AgríCOla do Distrito Federal, oje Co-

A A A 
10n1a Penal Cand1do Mendes, p r força do Dec~eto-1ei na 3 971,de 24 
de dezembro de 1941. 

N , 

Por tais razoes, tambem quanto -ao 
opinamos pela aprovação do projeto. 

A 

Sala ranio?e o Franco, 

OLIVEIRA B , ", 

~ 
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Em 6 ,dfLa~~~to de 1954 

I 
c•· 
O 

"" .;:; (;, r ," tI" -'f IJ ' 
irc!Ori~ d ' ~' ~ ~",: ',' ·.Jt J ' 

, ,Jf~' j I JH\fO S 

~ i;'~T 9 1954' ,~ 
SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO PROTO~OlO 

u.;,RAL. 
N.o .. .... O , I .. , 

, "-
A Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia 

a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da República acom 
A panhada de projeto de lei que extingue a Colonia CorreciQ 

nal de Dois Rios. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
,. 

Excelencia os protestos da inha elevada estima e distin-
. -ta conslderaçao • 

(Lourival Fontes) 
, A 

Secretario da presidencia 
, 

da Republica \ 

~ , A 

A Sua Excelencia o Senhor Primeiro Secretario da Camara dos 

Deputados. 

./GP/. 

l 
! 
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, N.O ___ ........ ",,/M 90 

Senhor Primeiro Secretário , 

TffilllO a honra de comunicar a Vossa Excelência , p~ 

ra os devido: fins , que nestu data , foi ffi1viado à san~30 do Ex-

celentíssimo Sffilllor Pre~idente d_ Re)úolica o Plujeto de Lei ue 

ns . 4 778-B/54 ne~ sa Câmur& e 7:;/55 no Senado , aprov do gelo-

Congresso Nacional r·ue extingue a Colônia Correcional de IOis 

Rios . 

proveito a oportuniéL .... de parU. reiterar Q. Vossa E~~ 

celência os protestos de minh di~tli1ta consider~ção . 

~ 

f~ l-z, CtJvv02("l~~ I 

Ao Excslentíssimo Eenhor Deputado B3.rros Carvalho 
Primeiro Secretário da Câm .ra. uO s De)ut :.dos 

RP 



J • 

.. 

RP 

Rios . 

Extingue a Cólônia Correc ~on~l 
de wis Rios . 

o COiJGRESSO HACIO}LL decreta : 

Art . lQ - ~ extinta a Colônia Correcional de Dois 

Art . 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação , revogad~s as disposições em contrário . 

SENADO FEDERAL , em r de setembro de 1955 
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